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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./ (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, 291 – Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

ERRATA AO DECRETO MUNICIPAL N.º 212/2024, DE 14 DE MAIO DE 2.024. 

 

 

O PREEFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA-BA, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, na forma prevista no dispositivo do Artigo 70, inciso VII, 
constante no bojo da Lei Orgânica Municipal de Buritirama/Bahia, e, em conformidade 
como outros dispositivos legais vigentes, torna pública a seguinte ERRATA: 

 

CONSIDERANDO: Que o Decreto Municipal de n.º 212/2024, de 14 de maio de 2024, 
apontou no dispositivo do seu Artigo 6º, menção a Lei de Licitação de n.º 8.666, de 
21/06/1993, sendo que a referida Lei, foi revogada pela nova Lei de Licitação n.º 14.133, 
de 01 de abril de 202, a qual se encontra em plena vigência. 

No dispositivo do Artigo 6º do Decreto Municipal 212/2024, de 14 de maio de 2024, 
aonde se lê: Com base no Inciso IV, do Artigo 24, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1.993, sem 
prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n.º 101/2000), ficam 
dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de 
resposta ao desastre, de prestação de serviço e de obras relacionadas com a reabilitação 
dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo de 180 (cento 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do 
desastre, vedados a prorrogação de contratos.. 

Diante da presente Errata o dispositivo do Artigo 6º do Decreto Municipal 212/2024, 
de 14 de maio de 2024, passa a vigorar na seguinte forma. Leia-se: - Com base no 
Inciso VIII, do Artigo 75, da Lei n.º 14.133, de 01/04/2021, sem prejuízo das restrições 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n.º 101/2000), ficam dispensados de licitação os 
contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de 
prestação de serviço e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos 
desastres, desde que possam ser concluídas no prazo de 180 (cento oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedados a 
prorrogação de contratos.. 

 Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.  

 

    Gabinete do Prefeito, 22 de maio de 2024. 

 

ARIVAL MARQUES VIANA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
Nº 372/2024 DE 08 DE MAIO DE 2024.

NOMEIA DE FORMA EXPLICITA O 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO Nº -
070/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITIRAMA/BA SEM DETRIMENTO AO 
DISPOSTO NA PORTARIA 52.1/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO A Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993 que regulamenta o art.
37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa da CGM de Buritirama - BA que dispõe 
sobre os procedimentos a serem adotados na gestão, no acompanhamento e fiscalização 
dos contratos firmados no âmbito da administração pública municipal e autárquica;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, 
formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados por este ente;

CONSIDERADO, também, que as principais atribuições dos Gestores de 
Contratos são:

I. Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o 
contrato transcorra de forma regular;

II. Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços;

III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova 
elaboração de novo projeto Básico ou Termo de Referência, com antecedência 
mínima necessária à realização de nova contratação;

IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das 
respectivas garantias contratuais;
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V. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em 
tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, 
promover a respectiva prorrogação;

VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial, aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à 
autoridade competente;

VII. Informar a área requisitante, em tempo hábil, quando prever ou verificar 
necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do 
contrato e promover respectivas alterações;

VIII. Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo 
para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e 
realizar esse processo;

IX. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para 
ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que 
melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas;

III. Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV. Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme 
definido no instrumento contratual;

VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas à 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os 
esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícia e, fundamentalmente, quanto à 
observância aos princípios e preceitos da legislação vigente.
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RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para executar a gestão do (s) contrato (s) elencado (s) abaixo, 
o colaborador (a) Renivaldo Silva dos Anjos, identificado (a) pela matrícula nº 331 e para
executar a fiscalização do contrato elencado abaixo, o (a) colaborador (a) Flamareon 
Pereira Lima, identificado (a) pela matrícula nº 391: 

.CONTRATADO Nº CONTRATO INICIO FIM
UNIAO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
09.544.865/0001-93 070/2024 08.05.2024 08.05.2025

Parágrafo Único – O (a) servidor (a) supra designado (a) como Gestor (a) e
Fiscal de Contrato deverão obedecer ao disposto na Instrução Normativa da CGM de 
Buritirama nº 001/2024 de 08 de abril de 2024.

Art. 2° - Ficam os (as) presentes nomeados (as) autorizados (as), sempre que 
julgar necessário, a solicitar assessoria especializada para o bom desempenho de suas 
atribuições.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Buritirama - BA, 08 de maio de 2024. 

Arival Marques Viana
Prefeito Municipal
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PORTARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 Nº 372-1/2024 DE 08 DE MAIO DE 2024. 
 

 

NOMEIA DE FORMA EXPLICITA O 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DE 
SERVIÇOS Nº 071/2024 DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER SEM DETRIMENTO AO DISPOSTO 
NA PORTARIA 051-2/2021. 

 

O PREFEITO DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

 

CONSIDERANDO a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 que estabelece normas 
gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa da CGM de Buritirama - BA que 
dispõe sobre os procedimentos a serem adotados na gestão, no acompanhamento e 
fiscalização dos contratos firmados no âmbito da administração pública municipal e 
autárquica; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, 
formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados por este ente; 

CONSIDERADO, também, que as principais atribuições dos Gestores de 
Contratos são: 

I. Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o 
contrato transcorra de forma regular; 

II. Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade 
dos serviços; 

III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova 
elaboração de novo projeto Básico ou Termo de Referência, com antecedência 
mínima necessária à realização de nova contratação; 
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IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das 
respectivas garantias contratuais; 

V. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em 
tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, 
promover a respectiva prorrogação; 

VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial, aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à 
autoridade competente; 

VII. Informar a área requisitante, em tempo hábil, quando prever ou verificar 
necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do 
contrato e promover respectivas alterações; 

VIII. Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com 
base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo 
administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto 
no contrato e realizar esse processo; 

IX. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para 
ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas 
que melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

III. Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV. Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente 
ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme 
definido no instrumento contratual; 

VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas à 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os 
esclarecimentos que se fizerem necessários; 
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VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos
dispositivos contratuais e condições editalícia e, fundamentalmente, quanto à
observância aos princípios e preceitos da legislação vigente.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para executar a gestão do (s) contrato (s) elencado (s)
abaixo, o colaborador (a) José Evandro Ferreira da Silva, identificado (a) pela matrícula 
nº 584 e como suplente o (a) colaborador (a) Miguel Marques de Souza, identificado (a)
pela matrícula nº 436 e para executar a fiscalização do contrato elencado abaixo, o (a)
colaborador (a) Ederson Fábio Caitano dos Santos, identificado (a) pela matrícula nº 
1049 e como suplente o (a) colaborador (a) Antônio Agripino da Silva Neto, identificado
(a) pela matrícula nº 483:

.CONTRATADO Nº CONTRATO
DE SERVIÇOS INICIO FIM

MEDEIROS CASTRO COMUNICAÇÃO LTDA -
CNPJ: 09.653.001/0001-00 071/2024 08.05.2024 10.06.2024

Parágrafo Único – O (a) servidor (a) supra designado (a) como Gestor (a) e
Fiscal de Contrato deverão obedecer ao disposto na Instrução Normativa da CGM de 
Buritirama nº 001/2024 de 08 de abril de 2024.

Art. 2° - Ficam os (as) presentes nomeados (as) autorizados (as), sempre que 
julgar necessário, a solicitar assessoria especializada para o bom desempenho de suas 
atribuições.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Buritirama - BA, 08 de maio de 2024.

Arival Marques Viana
Prefeito Municipal
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VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos
dispositivos contratuais e condições editalícia e, fundamentalmente, quanto à
observância aos princípios e preceitos da legislação vigente.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para executar a gestão do (s) contrato (s) elencado (s)
abaixo, o colaborador (a) José Evandro Ferreira da Silva, identificado (a) pela matrícula 
nº 584 e como suplente o (a) colaborador (a) Miguel Marques de Souza, identificado (a)
pela matrícula nº 436 e para executar a fiscalização do contrato elencado abaixo, o (a)
colaborador (a) Ederson Fábio Caitano dos Santos, identificado (a) pela matrícula nº 
1049 e como suplente o (a) colaborador (a) Antônio Agripino da Silva Neto, identificado
(a) pela matrícula nº 483:

.CONTRATADO Nº CONTRATO
DE SERVIÇOS INICIO FIM

MEDEIROS CASTRO COMUNICAÇÃO LTDA -
CNPJ: 09.653.001/0001-00 071/2024 08.05.2024 10.06.2024

Parágrafo Único – O (a) servidor (a) supra designado (a) como Gestor (a) e
Fiscal de Contrato deverão obedecer ao disposto na Instrução Normativa da CGM de 
Buritirama nº 001/2024 de 08 de abril de 2024.

Art. 2° - Ficam os (as) presentes nomeados (as) autorizados (as), sempre que 
julgar necessário, a solicitar assessoria especializada para o bom desempenho de suas 
atribuições.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Buritirama - BA, 08 de maio de 2024.

Arival Marques Viana
Prefeito Municipal
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PORTARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
Nº 373/2024 DE 10 DE MAIO DE 2024.

NOMEIA DE FORMA EXPLICITA O 
GESTOR E FISCAL DA ORDEM DE 
SERVIÇOS Nº 019/2024 DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER SEM DETRIMENTO AO DISPOSTO 
NA PORTARIA 051-2/2021.

O PREFEITO DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 que estabelece normas 
gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa da CGM de Buritirama - BA que 
dispõe sobre os procedimentos a serem adotados na gestão, no acompanhamento e 
fiscalização dos contratos firmados no âmbito da administração pública municipal e 
autárquica;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, 
formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados por este ente;

CONSIDERADO, também, que as principais atribuições dos Gestores de 
Contratos são:

I. Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o 
contrato transcorra de forma regular;

II. Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade 
dos serviços;

III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova 
elaboração de novo projeto Básico ou Termo de Referência, com antecedência 
mínima necessária à realização de nova contratação;

IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das 
respectivas garantias contratuais;
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V. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em 

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, 
promover a respectiva prorrogação;

VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial, aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à 
autoridade competente;

VII. Informar a área requisitante, em tempo hábil, quando prever ou verificar 
necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do 
contrato e promover respectivas alterações;

VIII. Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com 
base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo 
administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto 
no contrato e realizar esse processo;

IX. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para 
ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas 
que melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas;

III. Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV. Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente 
ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme 
definido no instrumento contratual;

VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas à 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os 
esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícia e, fundamentalmente, quanto à 
observância aos princípios e preceitos da legislação vigente.
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RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para executar a gestão do (s) contrato (s) elencado (s)
abaixo, o colaborador (a) José Evandro Ferreira da Silva, identificado (a) pela matrícula 
nº 584 e como suplente o (a) colaborador (a) Miguel Marques de Souza, identificado (a)
pela matrícula nº 436 e para executar a fiscalização do contrato elencado abaixo, o (a)
colaborador (a) Ederson Fábio Caitano dos Santos, identificado (a) pela matrícula nº 
1049 e como suplente o (a) colaborador (a) Antonio Agripino da Silva Neto, identificado
(a) pela matrícula nº 483: 

.CONTRATADO Nº ORDEM DE 
SERVIÇOS INICIO FIM

MEDEIROS CASTRO COMUNICAÇÃO LTDA -
CNPJ: 09.653.001/0001-00 019/2024 10.05.2024 09.06.2024

Parágrafo Único – O (a) servidor (a) supra designado (a) como Gestor (a) e
Fiscal de Contrato deverão obedecer ao disposto na Instrução Normativa da CGM de 
Buritirama nº 001/2024 de 08 de abril de 2024.

Art. 2° - Ficam os (as) presentes nomeados (as) autorizados (as), sempre que 
julgar necessário, a solicitar assessoria especializada para o bom desempenho de suas 
atribuições.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Buritirama - BA, 10 de maio de 2024. 

Arival Marques Viana
Prefeito Municipal
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